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LEI MUNICIPAL Nº 3069, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Conselho Comunitário Pro Segurança Pública - CONSEPRO”.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. É o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Conselho Comunitário Pro-Segurança Pública – CONSEPRO de Roque Gonzales, conforme minuta e plano de trabalho do anexo, que é parte integrante desta Lei.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 03 DE DEZEMBRO DE 2019.

João Scheeren Haas,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren,
Secretário de Administração.













MINUTA DE CONVÊNIO

O Município de Roque Gonzales, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa na Rua Padre Anchieta, nº 221, inscrito no CNPJ sob o nº 87.612.982/0001-50, representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor João Scheeren Haas, doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro lado, o Conselho Comunitário Pro Segurança Pública, inscrito no CNPJ sob o nº 87.679.957/0001-94, com sede neste Município, representado por seu Presidente, Senhor Vianei Ledur Wendt, doravante denominado CONSEPRO, têm entre si, firme e selado, o presente Convênio, obedecendo-se as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO conforme autorização da Lei Municipal nº........ repassará ao CONSEPRO a importância de R$ 9.280,30 (nove mil, duzentos e oitenta reais e trinta centavos) conforme plano de trabalho anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor descrito na cláusula anterior será repassado em parcela única em até 10 dias após a assinatura do convênio mediante depósito em conta bancária do CONSEPRO.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CONSEPRO terá o prazo de 30 dias para executar o objeto do presente convênio segundo plano de aplicação constante no plano de trabalho, bem como o prazo de 60 dias para prestar contas da aplicação dos recursos.
CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes do presente convênio correrão por dotação orçamentária próprias do orçamento vigente ou por crédito especial devidamente autorizado pelo Poder Legislativo.
CLÁUSULA QUINTA: O MUNICÍPIO efetuará a fiscalização da correta aplicação dos recursos, podendo inclusive vistoriar o local aonde serão instalados/realizadas as obras decorrentes do presente convênio.
CLÁUSULA SEXTA: Eventual sobra de recursos para execução do presente objeto, deverão ser devolvidos ao MUNICÍPIO pelo CONSEPRO.
CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito o foro da comarca de Cerro Largo para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente convênio.
E por estarem assim justos e acertados, assim as partes o presente convênio em duas vias de igual teor e forma em sinal de concordância e verdade.

Roque Gonzales, ...., de..................... de 2019.




MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES



CONSEPRO


Testemunhas:


___________________________________________


___________________________________________
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